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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3192 DE 15 DE JULHO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar”.

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO Prefeita do 
Município de Nova Campina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o disposto 
no Art. 6º, Inciso I, da Lei Municipal 1104/2020, com redação 
alterada pela Lei Municipal nº 1117/2021;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 
Adicional Suplementar na importância de R$ 21.000,00 
(vinte e um mil reais) para a suplementação das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
02. PODER EXECUTIVO
18.

15.451.5002.2170

650/3.3.90.30.00

682/3.3.90.39.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE

Manutenção da Iluminação Pública

Material de Consumo

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

17.000,00

4.000,00

Artigo 2º - Para a abertura do presente crédito ficam 
utilizados recursos da anulação parcial e/ou total da seguinte 
dotação orçamentária:
02. PODER EXECUTIVO

18.

15.451.5002.1035

713/3.3.90.39.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE

Instalação de Iluminação Pública

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

21.000,00

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 15 de julho de 
2021.

JUCEMARA FORTES DE NASCIMENTO

Prefeita Municipal

Vigilância Sanitária

Laudas

Comunicado referente à protocolo: 119/2021 Data 
de Protocolo: 01/07/2021 INTERESSADO: AGUINALDO 
APARECIDO LEME CPF: 386.717.398-21 Endereço: 
BAIRRO BRAGANCEIRO Município: NOVA CAMPINA CEP: 
18435-000 A Coordenadora Josemary M. C de Carvalho da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA. 
DEFERE o(a) DEFESA DO AUTO DE INFRAÇÃO N°0000106 
DE 19/06/2021. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a 
legislação  vigente e observar as boas práticas referentes 
as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências. NOVA CAMPINA, 
SEGUNDA-FEIRA, 01/07/2021.
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